
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO MUNICIPAL (CÂMARA DIGITAL) 
 
 
Ementa:
 
Mensagem nº 155/2025, com a respectiva EMENDA MODIFICATIVA À MENSAGEM Nº
137/2025, projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 043, DE
23 DE DEZEMBRO DE 1997, DE MODO A PERMITIR A ATUALIZAÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
– IPTU, NOS TERMOS DO ART. 156, §1º, INCISO III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM
A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132/2023, ALÉM DE
PROMOVER AJUSTES TÉCNICOS E APERFEIÇOAMENTOS NAS DISPOSIÇÕES
RELATIVAS AO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS –
ITBI”

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

55686/2025 57644/2025 17/12/2025 22:11:52 17/12/2025 22:11:50

Tipo Número

EMENDA 190/2025

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003200360032003A004300, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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